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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 392/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO  que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”; 

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS, lotado no Instituto Escola Superior de
Contas  e  Gestão  Pública  Ministro  Plácido  Castelo,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e
fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 9/2025 
PROCESSO Nº: 09217/2025-9
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  E  PESQUISA  EM
ADMINISTRAÇÃO - ANPAD, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.595.652/0001-66, sediada na Av. Carneiro
Leão, 825, Zona 04, Maringá/PR, CEP: 87014-010.
OBJETO:  A prestação de serviços de indexação de 49 (quarenta e nove) artigos da Revista Controle:
doutrina e artigos na Spell - Scientific Periodicals Electronic Library, indexador vinculado à Associação
Nacional das Pós-Graduações em Administração (ANPAD).
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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora MARISE MAGALHÃES BIZARRIA
LOPES, lotada no Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo, pelo
período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 393/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 09408/2025-5-TC; RESOLVE
autorizar, a partir do dia 09/05/2025 até 08/05/2026, a concessão de bolsa de estágio ao estudante do curso
de Informática, JOÃO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA, aprovado no 9º Processo Seletivo de Estagiários de
Graduação,  homologado  mediante  Edital  nº  09/2024,  publicado  no  DOE-TCE/CE em 14/05/2024,  que
receberá a importância mensal no valor de R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três
centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023, publicado no DOE-TCE/CE em 01/11/2023, bem como
auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a
despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 394/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
10354/2025-2,  bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias  ao
Presidente desta Corte, a fim de participar do evento Pacto Cearense pela Primeira Infância, nos municípios
de  Sobral/CE  e  Acaraú/CE,  nos  dias  14/05/2025  e  15/05/2025,  devendo  a  despesa  correr  à  conta  do
orçamento vigente do TCE/CE.
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 Rholden Botelho de Queiroz Conselheiro 3 697,42 2.092,26


